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APOIO FINANCEIRO
R$5.100,00

FONTE: MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.219/24

Pagamento de parcela única 
no valor de R$ 5.100,00, 

limitado a um recebimento por família.

NA DÚVIDA, PROCURE OS ÓRGÃOS OFICIAIS DE
INFORMAÇÃO:

Beneficiários:
famílias desabrigadas ou
desalojadas (que foram
OBRIGADAS a abandonar suas casas,
de forma temporária ou definitiva,
por prevenção ou por terem sido
vítimas das enchentes), ainda que
recebam outros benefícios. 

Preenchimento de
autodeclaração  pelo responsável
familiar, preferencialmente mulheres
(modelo ao lado). 

Comprovante de residência em
nome do(a) responsável
familiar. 

Ter conta bancária na Caixa
Econômica Federal ou solicitar
abertura automática (com uso
de CPF).
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NÃO CAIA EM GOLPES!  

AGUARDE POR MAIS INFORMAÇÕES
PARA ENCAMINHAMENTO DO

PEDIDO E RECEBIMENTO DO APOIO
FINANCEIRO. 

AINDA NÃO ESTÃO DEFINIDAS
 TODAS AS INFORMAÇÕES 

A RESPEITO DA CONTA BANCÁRIA
E DO LOCAL DO PEDIDO.
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